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RESOLUÇÃO Nº 005/2025 - CMAS DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o cancelamento de Inscrição. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando:  
 

 Os artigos 3º e 9º da Lei Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências;  

 O Decreto Federal nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social de que trata 
o artigo 3º da Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e dá outras providências;  

 A Lei Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; 

 A Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 que define os parâmetros nacionais para inscrição das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos conselhos de Assistência Social;  

 A Resolução nº 108/2012 do CMAS que estabelece parâmetros para inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem 
como serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social. 

 O e-mail da Secretaria Municipal de Assistência Social, que informa o encerramento da parceria; 

 A deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 26 de fevereiro de 2025. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Cancelar a Inscrição de nº Nº.131/2022 CMAS, da OSC Ministério de Missão e Adoração Interdenominacional do Brasil -MMA, inscrita 
no CNPJ sob nº 25.263.242/0001-07, na modalidade Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para Crianças e Adolescentes. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 28 de fevereiro de 2025. Ana Carolina Ferreira, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº. 006/2025– CMAS, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a Comissão Organizadora da 16ª Conferência Municipal de Assistência Social. 
  
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 A Resolução CNAS/MDS Nº 174, de 14 de novembro de 2024, que dispões sobre a convocação da 14ª Conferência Nacional de Assistência 
Social; 

 A deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 26 de fevereiro de 2025. 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º-Aprovar a indicação dos seguintes conselheiros para compor a Comissão         Organizadora da   16ª Conferência Municipal de Assistência 
Social: 
 

Representação Governamental Representação não Governamental Colaboradores 

Debora Campos Pereira Adriana Cristina Santos De Castro Domingas Rodrigues Binotti 

Carlos Antônio Delfino Ana Carolina Ferreira Viviane Maria Camacho dos Santos 

Tatiane de Oliveira Stechi Cleide Oberle  

Luciana Elisangela Cardoso  

Jaqueline Jeniffer Cavalcante Pereira  

Carolina Fávaro Juliana de Meira  

 Marcia Gonçalves Valim Paiva  

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 28 de fevereiro de 2025. Ana Carolina Ferreira, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 004/2025 - CMDCA, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº. 8.069/1990, pela Lei Municipal nº. 9.678/2004, e o estabelecido na Ata da reunião extraordinária realizada no dia 27 de fevereiro de 2025 
e considerando: 
 
- A Lei Municipal 13.545/2022 que define a estrutura e o funcionamento do Conselho Tutelar no Município de Londrina e dá outras providências, 
estabelecendo o Regime Disciplinar e as atribuições da Corregedoria Geral do Município e do CMDCA no Procedimento Disciplinar dos Conselheiros 
Tutelares; 
 
- A Decisão Final do Processo Administrativo Disciplinar – Autos nº 118/2023 – COGEM instaurado pela COGEM, encaminhado ao CMDCA;  
 
- A Decisão Final da Sindicância – Autos nº 212/2024 instaurada pela COGEM, encaminhada ao CMDCA;  
 
- A decisão da Plenária da Assembleia Extraordinária de Julgamento dos Autos nº 118/2023 e 212/2024 ocorrida em 27/02/2025; 
 

RESOLVE: 


